
 
 

Ref. SESSÃO: Sessão Plenária Ordinária 1.375 
Decisão Nº: PL-1682/2010 
Referência:PC CF-2031/2010 
Interessado: Crea-SP 
 
Ementa: Homologa a Proposta Orçamentária do Crea-SP relativa ao exercício 2011. 
 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de novembro de 2010, apreciando a Deliberação 
nº 306/2010 – CCSS, que trata da Proposta Orçamentária do Crea-SP relativa ao exercício 2011, aprovada pelo 
plenário do Regional conforme a Decisão Plenária nº PL/SP nº 915/2010, de 19 de outubro de 2010, e considerando 
que as demonstrações da origem das receitas, bem como as justificativas das despesas, estão em consonância com 
o art. 2º da Resolução nº 353, de 27 de outubro de 1990, e os princípios orçamentários da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; considerando o Parecer nº 305/2010 – AUDI, da Auditoria do Sistema, favorável à aprovação da 
Proposta Orçamentária do Crea-SP para o exercício de 2011, DECIDIU, por unanimidade: 1) Homologar a Proposta 
Orçamentária do Crea-SP relativa ao exercício 2011, conforme demonstrativo apresentado anexo. 2) Recomendar 
ao Regional um controle efetivo da execução orçamentária, em face do que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000. Presidiu a sessão o Presidente MARCOS TÚLIO DE MELO. Presentes os senhores 
Conselheiros Federais AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR, ANA KARINE BATISTA DE SOUSA, ETELVINO DE 
OLIVEIRA FREITAS, FRANCISCO XAVIER RIBEIRO DO VALE, GRACIO PAULO PESSOA SERRA, IDALINO SERRA 
HORTÊNCIO, JOSE CICERO ROCHA DA SILVA, JOSE CLEMERSON SANTOS BATISTA, JOSE LUIZ MOTA MENEZES, 
LINO GILBERTO DA SILVA, LUIZ ARY ROMCY, MARIA LUIZA POCI PINTO, ORLANDO CAVALCANTI GOMES FILHO, 
PEDRO SHIGUERU KATAYAMA, PETRUCIO CORREIA FERRO e WALTER LOGATTI FILHO. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Brasília, 26 de novembro de 2010.  

 
Marcos Túlio de Melo 

Presidente 
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